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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
Pç. Cândido de Assis Queiroga, nº 30, Pref. Derosse B. de Almeida, Paulista-PB, CEP: 58860-000.  

Tel.: (83) 3445-1011 / 1334, CNPJ: 08.945.727/0001-53  

 

PORTARIA Nº 030/2023 

 

Dispõe sobre alteração de carga 
horária de servidor público 
efetivo e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, e  

 

Considerando Portaria nº 016-A.2018 de 28 de maio de 2018, 

onde concede redução de carga horária de 40 horas para 30 horas 

semanais, com consequente redução proporcional de remuneração a 

servidora Severina Santos de Moura 

 

Considerando requerimento protocolado no Departamento de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal de Paulista – PB pela servidora 

Severina Santos de Moura, efetiva no cargo de Auxiliar de Enfermagem, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria nº 039.2000 

solicitando alteração de carga horária de 30 horas para 40 horas semanais; 

 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - CONCEDER, a servidora SEVERINA SANTOS DE 

MOURA, inscrita no CPF nº 025.130.954-13, efetiva no cargo de Auxiliar 

de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, alteração de 

carga horária de 30 horas para 40 horas semanais, servindo-lhe de título 

a presente portaria. 

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 Publique-se. Dê-se ciência, e Cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba, em 12 de outubro de 2023. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
Pç. Cândido de Assis Queiroga, nº 30, Pref. Derosse B. de Almeida, Paulista-PB, CEP: 58860-000.  

Tel.: (83) 3445-1011 / 1334, CNPJ: 08.945.727/0001-53  

 
PORTARIA Nº 031/2023 

 

Dispõe sobre alteração de carga 
horária de servidor público efetivo 
e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, e  

 

Considerando Portaria nº 002.2019 de 05 de fevereiro de 

2019, onde concede redução de carga horária de 40 horas para 30 horas 

semanais, com consequente redução proporcional de remuneração ao 

servidor Gildemar Pereira de Lucena; 

 

Considerando requerimento protocolado no Departamento de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal de Paulista – PB pelo servidor Gildemar 

Pereira de Lucena, efetivo no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria nº 133.1998, solicitando 

alteração de carga horária de 30 horas para 40 horas semanais; 

 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - CONCEDER, ao servidor GILDEMAR PEREIRA DE 

LUCENA, inscrito no CPF nº 873.564.064-20, efetivo no cargo de Auxiliar 

de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, alteração de 

carga horária de 30 horas para 40 horas semanais, servindo-lhe de título 

a presente portaria. 

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 Publique-se. Dê-se ciência, e Cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba, em 12 de outubro de 2023. 
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PORTARIA Nº 032/2023 

 

Dispõe sobre alteração de carga 
horária de servidor público 
efetivo e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, e  

 

Considerando Portaria nº 003.2019 de 05 de fevereiro de 

2019, onde concede redução de carga horária de 40 horas para 30 horas 

semanais, com consequente redução proporcional de remuneração ao 

servidor Chirnay Severiano Gomes de Medeiros; 

 

Considerando requerimento protocolado no Departamento de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal de Paulista – PB pelo servidor Chirnay 

Severiano Gomes de Medeiros, efetivo no cargo de Técnico de 

Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria 

nº 053.2011, solicitando alteração de carga horária de 30 horas para 40 

horas semanais; 

 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - CONCEDER, ao servidor CHIRNAY SEVERIANO 

GOMES DE MEDEIROS, inscrito no CPF nº 071.393.274-08, efetivo no 

cargo de Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, alteração de carga horária de 30 horas para 40 horas semanais, 

servindo-lhe de título a presente portaria. 

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 Publique-se. Dê-se ciência, e Cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba, em 12 de outubro de 2023. 
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PORTARIA Nº 033/2023 

 

Dispõe sobre alteração de carga 
horária de servidor público 
efetivo e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, e  

 

Considerando Portaria nº 004.2019 de 05 de fevereiro de 

2019, onde concede redução de carga horária de 40 horas para 30 horas 

semanais, com consequente redução proporcional de remuneração a 

servidora Fabiana Dantas de Lima Dutra; 

 

Considerando requerimento protocolado no Departamento de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal de Paulista – PB pela servidora 

Fabiana Dantas de Lima Dutra, efetiva no cargo de Técnica de 

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria 

nº 152.2011, solicitando alteração de carga horária de 30 horas para 40 

horas semanais; 

 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - CONCEDER, a servidora FABIANA DANTAS DE LIMA 

DUTRA, inscrita no CPF nº 071.576.554-03, efetiva no cargo de Técnico 

de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, alteração de 

carga horária de 30 horas para 40 horas semanais, servindo-lhe de título 

a presente portaria. 

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 Publique-se. Dê-se ciência, e Cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba, em 12 de outubro de 2023. 
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PORTARIA Nº 034/2023 

 

Dispõe sobre alteração de carga 
horária de servidor público 
efetivo e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, e  

 

Considerando Portaria nº 005.2019 de 05 de fevereiro de 

2019, onde concede redução de carga horária de 40 horas para 30 horas 

semanais, com consequente redução proporcional de remuneração ao 

servidor Fábio Júnior de Sousa; 

 

Considerando requerimento protocolado no Departamento de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal de Paulista – PB pelo servidor Fábio 

Júnior de Sousa, efetivo no cargo de Técnico de Enfermagem, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria nº 052.2011, solicitando 

alteração de carga horária de 30 horas para 40 horas semanais; 

 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - CONCEDER, ao servidor FÁBIO JÚNIOR DE SOUSA, 

inscrito no CPF nº 009.391.284-62, efetivo no cargo de Técnico de 

Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, alteração de carga 

horária de 30 horas para 40 horas semanais, servindo-lhe de título a 

presente portaria. 

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 Publique-se. Dê-se ciência, e Cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba, em 12 de outubro de 2023. 
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